
     (Ec Assessoria Jurídica

Estado de Minas Gerais

FC Comissão de Legislação, Justiça e Redação

(FJC Comissão de AdministraçãoPública

F-C Comissão de Administração Financeira e Orçamentária

F-C Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência e da Pessoa Idosa

F-C Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal

F-C Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

F-C Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor

e
PROJETO DE LEI Nº 7726/2021

Às Comissões, em 03/11/2021

| ASSUNTO:
DISPÕE DENOMINAÇÃO| DE
LOGRADOURO PÚBLICO: RUA BENEDITO
NICOLAU MACHADO (*1953 +2020)

: Autores: Ely da Autopeça e Oliveira

o

-

a

 
Quórum:

(x) Maioria Simples

( ) Maioria Absoluta

( ) Maioria Qualificada          Anotações:

1º Votação 2º Votação Única Votação

Proposição: Proposição: Proposição: pagão
Por votos| Por votos| Por votos

em / / em / / em AS RS

Ass.: Ass.: Ass>7 
 
 

  

  
                                 



CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

  
PROJETO DE LEI Nº 7726 / 2021

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
- LOGRADOURO PÚBLICO: RUA BENEDITO

NICOLAUMACHADO (*1953 +2020)

Autores: Vereadores Ely da Autopeças e Oliveira

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA BENEDITO NICOLAU MACHADO a atual Rua 03 (SD-03), com
início na Rua UribatamNunes de Oliveira e término na Rua 5, no bairro Altos do Ypiranga.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 30 de novembro de 2021.

Leandro Morais
1º SECRETÁRIO  
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PROJETO DE LEI Nº 7726 / 2021  

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: RUA BENEDITO
NICOLAUMACHADO (*1953 +2020)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executi
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-seBENEDITONICOLAUMACHADOaatual Rua 03 (SD-03), com início
Rua UribatamNunes de Oliveira e término na Rua 5, no bairro Altos do Ypiranga.

Art. 2º Revogadas as disposiçõesem contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 03 de novembro de 2021.

Ely da Autopeças Oliveira
VEREADOR VEREADOR
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

JUSTIFICATIVA  
Benedito Nicolau Machado nasceu no dia 12 de setembro 1953, na cidade de Pouso Alegre/MG. Filhos de
Onofre Nicolau Machado e Maria Aparecida Nicolau, ambos já falecidos, é de uma família de seis irmãos.

Muito novo foi para a cidade de Itajubá para trabalhar e estudar no SENAI/MG onde concluiu diversos
cursos na área de Mecânica Industrial. Após a conclusão dos cursos nas áreas técnicas, no ano de 1976
veio para Pouso Alegre e começou a trabalhar na Empresa São Paulo Alpargata, uma das pioneiras nã
época. Exerceu suas funções na empresa durante 14 anos e no ano de 1990, com o fechamento da maidt
parte da empresa desligou-secom o intuito de realizar o seu maior sonho: Abrir sua própria empresa.

SHA-M5TS-D

No ano de 1991, Sr. Benedito inaugurou a SerralheriaNicolau, localizada na Rua Joaquim Pedro de Castr
no bairro São Geraldo.A empresa chegoua ser umas das empresasdestaquesdo ano e Sr. Benedito exerc:
suas funções até 15 dias antes do seu falecimento.

&

Nicolau era uma pessoa muito inteligente, carismática, perseverante e guerreira, sempre preocupado co
as causas sociais o qual sempre que podia ajudava aos mais necessitados. 3/11/202814:58:17

Faleceu no dia 12 de setembro de 2020 em função do COVID-19 no dia em que completava 67 anos de
idade. Deixou sua esposa Regina de Fátima Souza Machado, com quem era casado a 41 anos, e três filho&
Wendel Souza Machado, William Souza Machado e Wesley Souza Machado. q

N
&

Os maiores legados deixados por ele são de honestidade, humildade, responsabilidade, respeit&
solidariedade e perseverança, onde o mesmo não se deixava abater pelos momentos difíceis da vida, É
contrário, servia de estímulo para ser mais forte. a

g
Uma homenagempara o amigo Benedito Nicolau Machado que deixou a sua marca no meio de nós. Com
sua alegria e força de um guerreiro, que apesar de nos deixar fisicamente sempre ficará a imagem de ud
grande homem que nunca se apagará. Assim, conto com o voto dos nobres pares para aprovação deste

Projeto.

ASSINADOPOR

Sala das Sessões, em 03 de novembro de 2021.

Ely da Autopeças Oliveira
VEREADOR VEREADOR 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG 
Pouso Alegre, 03 de novembrode 2021.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de

Leis, passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.726/2021, de

autoria dos Vereadores Ely da Autopeças e Oliveira que “DISPÕE SOBRE

DENOMINAÇÃODE LOGRADOUROPÚBLICO: RUA BENEDITO NICOLAU

MACHADO (*1953 +2020).”

O Projeto de Lei em análise, em seu artigo primeiro (1º), dispõe que passa a

denominar-se BENEDITONICOLAU MACHADOaatual Rua 03 (SD-03), com início

na Rua UribatamNunes de Oliveirae término na Rua 5, no bairro Altos do Ypiranga.

O artigo segundo (2º) aduz que revogadas as disposições em contrário, a

presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

FORMA

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme art.

251 do Regimento Interno:

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposiçõesque tem

por fim regular toda matéria legislativa de competência da

Câmara e sujeita à sanção do Prefeito

COMPETÊNCIA

 



   A matéria também está adequada à competência legislativa assegurada à

Município no artigo 30, inciso I e IX da Constituição Federal, e a esta Casa de Leis no

artigo 39, I, da Lei Orgânica do Município:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I- legislarsobre assuntos de interesse local;
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural
local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e

estadual.

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente:
T- legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias
de competência do Município;
Parágrafo único — A competência a que se refere o inciso T

deste artigo, envolve os assuntos arrolados nos arts. 8a 21 e

ainda:

II - denominar estabelecimentos,vias e logradourospúblicos;

INICIATIVA

A iniciativa por parte do vereador encontra-se conforme o artigo 44 da Lei

Orgânica do Município c/c o artigo 54, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Assim prevê a legislação:

Árt. 44. A iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou
Comissão da Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e

nos casosprevistos nesta Lei.

Art. 54. São atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:
1- elaborar as Leis Municipais sobre matérias de competência
do Município, consoante disposto no Art. 39 da Lei Orgânica
Municipal;

Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

Nelson Nery Costa, in Direito MunicipalBrasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas outras
matérias, naquilo que seja classificado como interesse local,
podendo ser a aprovação de autorização de empréstimos e

operações de crédito, assim como a forma e os meios de
pagamento; delimitar o perímetro urbano; autorizar a concessão



   de auxílio e subvenções; denominar os

logradouros públicos; (grifo nosso)

Por interesse local entende-se:

Apesar de difícil conceituação, interesse local refere-se âqueles
interesses que possam dizer respeito mais diretamente às
necessidades imediatas do Município, mesmo que acabem
gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou geral
(União), uma vez que é inegável que mesmo atividades e serviços
tradicionalmente desempenhados pelos Municípios, como
transporte coletivo, polícia das edificações, fiscalização das
condições de higiene de restaurantes e similares, coleta de lixo,
ordenações do uso do solo urbano, etc., dizem secundariamente
com o interesse estadual e nacional. (FERREIRA, Gilmar
Mendes, in Gestão Pública e Direito Municipal, 1º. ed., Saraiva).

Consoante tem sido o entendimento do Supremo Tribunal Federal. No exame do

Recurso Extraordinário 1151237, a maioria declarou constitucional o dispositivo da Lei

Orgânica do Município de Sorocaba, que prevê competência para a denominação de

vias, logradouros e prédios públicos tanto para o prefeito, como para a Câmara

Municipal. O relator ministro Alexandrede Moraes registrou o seguinte:

As competências legislativas do município caracterizam-se pelo
princípio da predominância do interesse local, que, apesar de
dificil conceituação, refere-se âqueles interesses que disserem
respeito mais diretamenteàs suas necessidades imediatas.
(:)
Por outro lado, a norma em exame não incidiu em qualquer
desrespeito à Separação de Poderes, pois a matéria referente à
“denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas
alterações ” nãopode ser limitada tão somente à questão de “atos
de gestão do Executivo”, pois, no exercício dessa competência, o

Poder Legislativo local poderá realizar homenagens cívicas,
bem como colaborar na concretização da memorização da
história e da proteção do patrimônio cultural imaterial do

Município.
(...)
Em nenhum momento, a Lei Orgânica Municipal afastou
expressamente a iniciativa concorrente para propositura do
projeto de lei sobre a matéria. Portanto, deve ser interpretada no
sentido de não excluir a competência administrativa do Prefeito
Municipalpara a prática de atos de gestão referentes a matéria;
mas, também, por estabelecerao Poder Legislativo, no exercício 



de competência legislativa, baseada no princípio da
predominância do interesse, a possibilidade de edição de leis
para definir denominação de próprios, vias e logradouros
públicos e suas alterações. (grifo nosso).

E imperioso registrar que, antes da apresentação de Projetos de Lei de

denominação de logradouro público, os nobres Edis devem buscar, junto aos órgãos

competentes, informações se o bem público oficial é inominado e se possui homônimos.

No caso em tela, como o bem público é inominado, é dispensada a formalização da Lei

Municipal nº 3.620/99.

Outrossim, é de suma importância a apresentação do atestado de óbito junto ao

Projeto de Lei, pois, conforme o artigo 235 da L.O.M., é vedado dar nome de pessoas

vivas à nome de rua.

Art. 235. É vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias,
logradourospúblicos ou a bens e serviçospúblicos de qualquer
natureza.

Parágrafo único. Para os fins do artigo, somente poderá ser
homenageada a pessoa que, comprovadamente, tenhaprestado
relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado,
notoriamente ao nívelmunicipal, estadual ou nacional.

Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do

Projeto de Lei, vez que há certidão de óbito, mapa e trata-se de bem público

inominado, sendo dispensadaa formalizaçãoda Lei Municipal nº 3620/99.

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais de

tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto

Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que, por se tratar de bem público inominado, para a sua

aprovação é exigido quorum de maioria simples, nos termos do art. 53 da L.O.M. c/c

artigo 56, II, do R.ELC.M.P.A.

X

   



 
CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 7.726/2021, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico

exarado é de caráter meramenteopinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J..

OCãoG nº 102.023

Ana Clara de AndradeFerreira
Estagiária

Ed 



  

 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O

PROJETO DE LEI Nº 7.726/2021, DE AUTORIA DOS VEREADORES ELY DA

AUTOPEÇASE OLIVEIRA QUE “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃODE LOGRADOURO

PÚBLICO: RUA BENEDITO NICOLAUMACHADO (*1953 +2020).”

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do PARECERDA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO,

JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 7.726/2021, DE AUTORIA DOS

VEREADORES ELY DA AUTOPEÇAS E OLIVEIRA QUE “DISPÕE SOBRE

DENOMINAÇÃODE LOGRADOURO PÚBLICO: RUA BENEDITO NICOLAU MACHADO

(*1953 +2020), passando a emitir o respectivoparecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 é seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanenteso

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nós termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

Conforme prevê a Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 39: “Compete à Câmara,

fundamentalmente: (1) - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de competência do

Município e (II) denominar estabelecimentos,vias e logradouros públicos;”.

De acordo com o Projeto citado, passam a denominar-se BENEDITO NICOLAU MACHADOaatual
Rua 03 (SD-03), com início na Rua Uribatam Nunes de Oliveira e término na Rua 5, no bairro Altos

do Ypiranga. |

Quando se trata da competência, a matéria está adequada à competência legislativa

assegurada ao Município no artigo 30, inciso I e IX da Constituição Federal, e a esta Casa de

Leis no artigo 39, I, da Lei Orgânica do Município:

Art. 30. Compete aos Municípios: 1 - legislar sobre assuntos de interesse

local; IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local,

observada a legislação e a açãofiscalizadora federal e estadual. Art. 39. 



nas Gerais 
Compete à Câmara, fundamentalmente:1 - legislar, com a sanção do

prefeito, sobre todas as matérias de competência do Municipio;

Parágrafo único — 4 competência a que se refere o inciso 1 deste

artigo, envolve os assuntos arrolados nos arts. 8a 21 e ainda: H -

denominarestabelecimentos, vias e logradourospúblicos;

Em relação a iniciativa, encontra-seconforme o artigo 44 da Lei Orgânica do Município c/c

o artigo 54, 1, do Regimento Interno da Câmara Municipal.Assim prevê a legislação:

Art 44. À iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da

Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos

nesta Lei. Art. 54. São atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:

I — elaborar as Leis Municipais sobre matérias de competência do

Município, consoantedisposto no Art. 39 da Lei Orgânica Municipal;

Antes de levar tal matéria para a apreciação dos demais vereadores, esta Comissão de

Legislação,Justiça e Redação faz uma análise prévia dos documentos trazidos ao Projeto de Lei, como

Certidãode Óbito e inexistênciade logradourojá dénominado anteriormente

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitaçãodo aludido Projeto de Lei. l

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7.726/2021, verificou-se que a proposta se encontra

com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta

Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 22 de novembro2021. 
Leandro Morais

Relator  Oliveira

Presidente Secretario



 
Pouso Alegre, 19 de novembro 2021.

PARECERDA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA.

(CAP)

RELATÓRIO

A comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso

de suas atribuições legais para exame do “projeto de lei nº 7.726/2021 dispõe sobre denominação de

logradouropúblico: Rua BeneditoNicolauMachado (*1953 +2020) e dá outras providências.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinadocom o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e

a emissãode parecer acerca das proposições que lhe são apresentadase, à esta Comissão Permanentede

Administração Pública cabe especificamente,nos termos do artigo 70, do RegimentoInterno, examinar

as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei. 
Es Após análise e discussão desta comissão, constatou que o projeto de lei trata de denominação

de logradouro público Rua Benedito Nicolau Machado a atual Rua 03 (SD-03), com início na Rua

Uribatam Nunes de Oliveirae término na Rua 5, no bairro Altos do Ypiranga.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, além da Comissão de Legislação, Justiça e

Redação, após análise, ambas emitiram o parecer FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em

estudo.

CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanente de Administração pública, feita a análise, EXARA

PARECERFAVORÁVELA TRAMITAÇÃO DO PROJETODE LEI Nº 7.726/2021.

« THA. |
V | VereadorLeandro Morais C)() g

NV AL UA QE
Relator

“Vereador Igor Tavares

    Tu
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VereadorOliveira
Presidente Secretário 


